
 
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 682/2020 

 

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado o INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS, Organização Social detentora do 

Contrato de Gestão nº 054/2020, celebrado com o Município de Mogi das Cruzes/SP (UPA 

Oropó), inscrita no CNPJ nº 11.344.038/0001-06, com endereço na Avenida Kaoru 

Hiramatsu, nº 2390, Oropó, Mogi das Cruzes, São Paulo, CEP 08.760- 500, neste ato 

representada por seu Presidente o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 

123.126.815-87 e portador da cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a lado QUALY SERVICE 

ASSESSORIA EM SEGURANÇA DE TRABALHO LTDA, empresa inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 02.559.936/0001-82, com sede na Rua Monsenhor Nuno, nº 180, Centro, 

Suzano, São Paulo, CEP nº 08.674-090, neste ato representada por seu sócio administrador, 

o Sr. Alexandre Augusto de Castro, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador do 

RG de nº 20.180.240-5 SSP/SP e CPF nº 168.837.028-57, CREA n° 5060580597/D SP, 

adiante denominada CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) 

testemunhas, têm justo e acordado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes 

neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir:  

 

DO CONTRATO ORIGINAL  

 

As partes celebraram em 12 de agosto de 2020, o Contrato de Locação nº 645/2020, tendo 

como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de exames médicos 

ocupacionais especializados em Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, a fim de 

acompanhar os serviços de elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação, em 

atendimento à Unidade UPA II - 24 Horas - Dra. Corasi Alves de Andrade, localizada no 

Município de Mogi das Cruzes/SP. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL 

 

Resolvem as partes, neste ato, reajustar o valor contratual sobre o valor pago por 

funcionário, no percentual de 5,89% apurado pelo IGP-M, passando do valor de R$ 8,00 

(oito reais) ao importe de R$ 8,47 (oito reais e quarenta e sete centavos), a partir de 01 de 

março de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO DO ESCOPO 

 

Acordam, ainda, a partir de 01 de março de 2023, sobre a ampliação do escopo contratual, 

para incluir ao objeto os serviços abaixo descritos: 

 

Serviços Local Valor 

**NR 15 – Laudo Insalubridade + ART INTS – UPA OROPÓ R$ 2.300,00 
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**NR 16 – Laudo Periculosidade + ART 

 

Parágrafo Único – O valor total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) será pago em 

03 (três) parcelas iguais, cada uma no importe de R$ 766,66 (setecentos e sessenta e seis 

reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

 

Ficam intactas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições não mencionadas do 

Contrato Original. 

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

 

Mogi das Cruzes/SP, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

_________________________________________________________________________ 

QUALY SERVICE ASSESSORIA EM SEGURANÇA DE TRABALHO LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

____________________________________________ 

NOME 

CPF 

 

 

____________________________________________ 

NOME 

CPF 
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Assinado eletronicamente por:
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CPF: 168.837.028-57
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Assinado eletronicamente por:
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Data: 23/02/2023 11:11:10 -03:00

Assinado eletronicamente por:
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Assinado eletronicamente por:
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: QT9DC-WQMPL-9JVRV-AYE4V

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Sabrina Benetti (CPF 314.200.358-43) em 23/02/2023 11:11 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

186.225.25.1
Lat: -23,583915 Long: -46,218732

Precisão: 8208 (metros)

Autenticação sabrina.benetti.upa@ints.org.br

Email verificado

kjAC8ZqGGdZVofFjmGtVMusaepfh6rhdsGlvykrcW0k=
SHA-256

Sergio dos Santos (CPF 180.079.738-93) em 23/02/2023 11:13 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.9.127.183 Não disponível

Autenticação sergio.santos@qualyservice.com.br

Email verificado

3BZlfQNdtvfH5aicoDbqU6HjRk/1or/UI9eaw9wzCi4=
SHA-256



José Jorge Urpia (CPF 123.126.815-87) em 23/02/2023 11:30 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.251.197.218 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

NT/j0hsAx8JZ5FwVnlhQNBGu8aW7/qyvbpIBv3et32U=
SHA-256

Alexandre Augusto de Castro (CPF 168.837.028-57) em 23/02/2023 13:28 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.69.150.149
Lat: -23,468921 Long: -46,264730

Precisão: 34 (metros)

Autenticação alexandrecastro@qualyservice.com.br

Email verificado

ga90eMz5qJsMIc1vbmS7rfRuKoBXjYkJAAj6cIfJlGk=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/QT9DC-WQMPL-9JVRV-AYE4V

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.

















Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.559.936/0001-82
Razão

Social: QUALY SERV ASS EM SEG DO TRABALHO LTDA

Endereço: R MONSENHOR NUNO 180 / CENTRO / SUZANO / SP / 08674-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020301151335287780

Informação obtida em 13/02/2023 13:54:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir






